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RESOLUÇÃO CMS Nº 001, DE 02 DE  FEVEREIRO  DE 2026 

 

Ementa: Dispõe sobre a aprovação POR UNAMIDADE O 

RELATORIO DO TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2025, e 

dá outras providências. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cordeiro, 

no uso de suas competências regimentais e atribuições 

conferidas pela Lei Federal nº 8.142/90, bem como pela 

Lei Municipal nº lei 357/90, de 14 de dezembro de 1990 e 

revisado em LEI  de  29/05/2012, e em observância às 

leis federais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e nº 

8.142 de 28 de dezembro de 1990. 

 

 CONSIDERANDO o Art. 36 da Lei Complementar nº 

141/2012, que obriga o gestor do SUS a apresentar, 

quadrimestralmente, relatório detalhado sobre o 

montante e a fonte dos recursos aplicados, bem como a 

oferta e produção de serviços na rede assistencial; 

 

CONSIDERANDO que os dados apresentados pela 

Secretaria Municipal de Saúde demonstram a aplicação 

dos recursos e o cumprimento das metas previstas na 

Programação Anual de Saúde; 

 

CONSIDERANDO o PARECER FAVORÁVEL do colegiado 

deste Conselho em sua totalidade; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o Relatório Detalhado do Quadrimestre 

Anterior (RDQA) correspondente ao 3º Quadrimestre de 

2025 (setembro, outubro, novembro e dezembro), 

apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Resolução deverá ser encaminhada ao 

Gestor Municipal para homologação e posterior 

publicação nos meios oficiais, garantindo a 

transparência e o controle social. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Cordeiro, 02 de  FEVEREIRO    de 2026 

 

WALESKA SANTOS MEIRELLES 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 


